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TENTqO OÊCTSóRIO DE RÉCURSO ADMINISTRATIVO tu"
,,rvnREFERENCIA

OBJETO

nazões

RECORRENTE

CONTRARRAZOANTE:

RECORRIDO

Pregão Eletrônico n" 7A.007/24)) sRP

Serviço de provimcnto de solução

lvlultiplataforma integrada para ocação,

implantação, treinamento, mânutenção e

atualização de software e equipamentos para

automação da Secretaria de SaÚde do

I\4 u n icípio de Aracati/CE

Recurso Administrativo

- JP Desenvolvimento de Software EIRELI

Bertech Sistemas e Serviços EIRELI

Pregoeiro do [vlunicípio de Aracati/CE

Trata-se o presente de Resposta ao Pedido de Recurso

Administrativo interposto pela empresa: JP DesenvoLvimento de Software

EIRELI, CNPJ no 35.727.625/OOQ7-27 , em desfavor da decisão deste

Pregoeiro que a inabilitou, por descumprimento as cláusulas edita ícias,

oportunidade na qual apresentaremos as razões fáticas e de direito,

conforme se segue:

r - oo neurónto

A sessão foi aberta no dia 16 de março de 2022 às 09h00min, com

a participaÇão de 04 (quatro) empresas, que após a fase de lances o

Pregoeiro e sua equipe de apoio suspendeu a sessão para uma análise mais

minuciosa da Proposta e dos documentos habilitação da Tecorrente O

pregoeiro reabriu a sessão com a divulgação do resultado de habllitação no

dia 23 de março do recoTrente ano às 09hO2min12seg, que após análise

minuciosa acerca da proposta e dos documentos de habilitação da empresa

recorrente, tornando-a inabilitada e passando para a empresa remanescente

com a negociação de sua proposta, após passado a fase de negociação o

Pregoe;ro e sua equipe de apo.o slrsperdeu novJ^lente a sessio pa-l -mJ
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análise minuciosa de sua proposta e dos documentos de habilitação com a 
/

qual foi reaberta no dia 28 de março do corrente ano às 14ho3min29seg,?
divulgando que a empresa remanescente atendeu todas as clausulasl

editalícias, tornando-a habilitada, e de imediato o pregoeiro anunclou que

seria aberto o prazo para interposição de Recurso Administrativo, conforme

alude o Art. 40 inciso XVIII, da Lei no 10 520/02

II - DAS INTENçôES DE RECURSO

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foi

apresentado O1 (um) registro de intenção de recursos, a saber:

1. JP DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EIRELI, inscrita no CNPI

sob o 35.721.625 /0007-27 .

Motivo Intenção: JP D ESE NVOLVII\4 ENTO DE SOFTWARE

EIRELI, Registro nossa intenção de recurso, visto o equívoco
por parte da Comissão em nos inabilitar, pois atendemos os

que determina o Edital em relação aos índices, baseando no

Parecer da Câmara Técnica do Conse ho Federal de

Contabilidade no 73104 e Agravo de Instrumento no 0028060-
47.2012.4.03.0000/5 P 2012.03.00 28060-4/3 TRF da 30

Reg ião.

Yôqà

Como as lntenções
demonstraram os PressuPostos
prazo recursal foi aberto para a

apresentadas foram aceitas, vez que

mínimos de aceitabilidade. Ato contínuo, o

apresentaqào das razoes e co'1trarrazões

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência,

no moTnento da manifestação da intenção de recoTTer' Não basta

transparecer sua dlscordâncla, deverá apontar os motivos do conflito O

mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso, a

empresa: lP DESENVOLVINI ENTO DE SOFTWARE EIRELl, lnscrita no CNPJ r ,
sob o no. 35.727.625/OOOI -27, apresentou suas razões recursais emr{í
memorias, conforme determlna o item 13 2.3 do edital
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Em uma breve síntese, alegam a recorTente que a dccisão do

Pregoeiro meTece ser reformada, posto que o Edital somente deve exigir,

para fins de requisitos de qualificação técnica, o indispensável à garantia

do cumprimento das obrigações, conforme art.37, XXI da Constituição

Fedêral e art. 30 da Lei 8.666/93, Aegando que a exigência do item

11,6.3.1.1 de visto do CREA seja exlgjda somente no momento da

contratação.

rrr - DAs coNTRARRAzÕEs

Foram apresentando contrarrazões conforme manifestação

constante no sistema da empresa: BERTECH SISTEMAS E SERVICOS

EIRELI, inscrita na CNPJ sob o no.05.470.22710001-74.

tv - on eruÁtrsE Dos REcuRsos

oe nazÃo RECURSAL DA EMPRESA: -lP DESENVOLVINIENTo DE

SOFIWARE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 35 72L 625/0001-21'

Na intenção de recurso apresentado pela empresa, alega que:

Recurso contra a inabilitação de nossa empresa,
conforme parecer técnico do conselho Federal de

contabilidade e conta a decisão equivocada de

habilitação da empresa BERTECH SISTEMA, visto que

a empresa deixou de apresentar a declaração de

Fatos Impeditivos, conforme recurso em anexo.

Dos motivos da INABILITAÇÃO, registrados em sistema pelo

Preg oe iro:
Pregoeiro: lP DESENVOLVIMENTO DE SoFTWARE

ETRELI inabilitado. Motivol Licitante não atendeu as

exigências do Item 11.6.2.6 - comprovação da boa

situação financeira será baseada na obtençâo de

índice de Liquidez Geral (LG) maior que um (>1),
onde a licitante aprêsentou o índice com o resultado
O, assim não atendendo as exigências do edital em
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Das razões apresentadas da recorrente:

A recorrente aleqa que o pregoeiro agiu com excesso de

Primeiro Ponto:

Vejan'ros o que determina a Lei na qual mostra que aLendemos

plenamente o que foi estabe ec do no Edital.

Conforme a Lei a documentação relativa à qua ificaçào

econômico-f nanceira pode abranger, conlorme o caso, balanço

patrimonlâl e demonstrêções contábe s do ú t mo exercício

soclal; certidão negativa de falência ou concordata; prova de

capitêl social ou patr mônio líquido êté o limite de dez por cento

do valor estimado da contratação, ou caLrção llm tada a um por

cento do va or estimado da contrêtação

A comprovação da boa s luação finance ra da empresa licitanLe

deve ser realizada através de índices contábe s previstos no

edital e dev dâmente justificados no pTocesso administrativo da

licltação, sendo vedada a ex gôncia de índ ces e valoTes não

usualmentê adotados para correta avaliaÇão de sltuação

f nênceira sufic ente ao cumprimento das obrigações

decorrentês da lcitação. Contudo, a ernpresa lic tante dcve ser

habi itada, a nda que o seu balanço contáb I revele índ ces de

so vência ou de Llqu dez inferiores a um, desde que çQo1praYe

oossuir suficientê capital soc al ou pâtrimÔrLq lqulçla-

De outro lado, qLlando as exigências do edital excedem as

necessárias, então a Admlnstração fica sujeita aos rscos de

mpuqnação ao edltal, representação ao respectivo Tribunal de

Contas, suspensão do certarne por rnandado de segurança ou

ação popular, a ém da perda de competitlv dade no certame
porque as exigências excessivas aFastam os potenc ais

interessados.

Destaco que esta irnportante Com ssão em nenhum momento

eslabeleceu no Ed tal regras que fer ram ou excederam rlscos

de impugnação do Edital em questão.

Art, 31. A documentação relatva à qualificação econômico

financeira lim Lar-se-á :

§1oA exigência de índices mtar_se á à demonstração da

capacidade ilrancelra oo .llarle (oÍÍ' v >! '' ao' Lo-npror 'cos

^

Av. DÍâgão do MaÍ, 238, Centro, Âracaai C:- BÍasil CEP: 62800{00
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11.11- Será inabllirado o icitanle oue nào (omprovar suô 
^habilrlaçào, se.la por nào apresentar quêisque,j"::::':::t:: (V

k
que terá que assumir caso lhe seja adjudicaoo o contÍato,/
vedada a exigência de valores min'mos oe faturamenlo

anterior, índlces de rentabilidade ou lucratlvidade. (Redação

dada pela Lei ne B.BB3, de 1994)

§2o A Administração, nas comprês para êntrega fLltura e na

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no

instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias

previstas no § 10 do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de

comprovação da qualificação econômicofinanceira dos licitantes

e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser

ulteriormente celebrado

§ 30 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líouldo a que se

refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 1070 (dez por

cento) do valor estimado da contratação, devendo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da

proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta datô

através de índices oficiais

Segundo Ponto:

A empresa BERTECH SISTEf4A E SERVíÇO, deixou de

apresenlar er sLa docuí1crtJ(êo oc 'l^BlLl a(ÃO, a

declaração estabelec da no tem 11 7 1. Vejamos o que

dêtêrm na esse ltem I

11.7.1 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a

licitante não fo declêrada inidônea parô lic tar ou contrataT com

a adm nlstração pública, nos termos do nciso IV do ar ' 87 da

Lei N". 8.666/93 e da inexistência de fato supervenienle

impeditivo dâ habilitação ficando clente da obr gatoriedade de

declarar ocorrências poster ores, Conforme mode o conslante

no (Anexo Vl):
A empresa apresentou a DECLARAÇÃO DE INIDÔNEA, mas

oeixoL, de apresenlar a Dl Cl aPAÇAO DL lNl-ÀlSla\CÍA DL

FATOS SLPETFVI \ FNTE IVDEDIIIVO DA FAB,LI ÂCÀO

conformê determina o tern 11.7 1 do Edital AssiÍn está

rnportêTte Corrissao oe -icrld.áo eoulvocJdarente d'( !lloL a 7,
empresa BLRTEC-I S'S-Et\44 E St PVICO (oÍro .1abil (uo),

mesmo não apresentando a dec aração êc ma menc onada

Dessa forma a empresa ao deixar de atender parcjalmente o

ite'n l1.7.L rào Dooerla Ler 'oo o.cla-adJ 'o-no HABI-I ADA' l.
pors oesrespe ou o llem .l .I I do le crido |o .d . v'Jô los: )"

tffi

exiqiclos, ou apresentá-los em desacordo com o eslabe êcldo
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neste Editat. I
Diante dos Íêtos, a revisao da cono cao de i'labllitadas de rossâ

ernpresa e da condição de hablitada da empresa BERTECH

SISTEIYA E SERVIÇO, ê administração púb ica pode rever seus

Atos, baseando-se nas SÚmu as n" 346 e 4f3, emanadas do

Suprerno Íribunal Federâ1, representativas da uniform dade dos

seus julgados, já Previami
346, A Administração Pública pode declarar a nulidade dos

próprios atos.
473. A Administração pode anular seLls próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se

originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada,

em todos os casos a apreciação jLldiciai."

Para fim, "Na Administração Pública só é permitido fazer o que

a lêi autoriza, enquanto na Administração privada é possÍvel

fazer o que a lei não Proíbe "

5. DO PEDIDO

l. Que seia revista a decisão da condlção de INABILITADA,

visto que atendemos plenamente o que foi estabelecido dianle

dos fatos exPostos;

2. Caso não seja aceita nosso Recurso, seja enviada para

autoridade suPerior;

.1. Independente da ace.lacao de nosso recu'qo, sela

revista a condição de

HABILITADA. estabelecida à empresa BERTECH SISTE'|!''lA E

SERVIÇO, diante dos fatos apresentado;

Que se dê continuidade a esse processo licitatório;
Recurso dnexado dos autos do processo nas páginas 534 a 554'

Das Contrarrazões:

1 - DOS FATOS

Em conformidade com o Processo Adminislrôtvo acma

numerado, foi aberta licitâção v sando a "se/eção de melhor
proposta visanda ô registro cle preÇo para [utura e eventual

contrataÇão de empresa especializada no serviça de provifiento

de salução l,4ultiplatafarma integrada paÉ locaçãa,

implantaçâo, trcinamenta, manutençãa e atualização ':1e

software e equipamentos para autamação da Secretaria de

Saúde da Município de Aracati/CÊ "
Consta nos reglstros do processo lcltatório em questão que a

ora RECORRIDA foi regularrnente HABILITADA e CLASSIFICADA

em prlmeiro lugar no respectlvo Certame, tendo em vista haver

cumprido toda a discplina Legal e as regras e cxigêncjas

eciltalícias, e ofertado o menor preço que garante tanto a

&
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exequlbil dade da contratação, quanto a econom a para a flltura
Contratante, assegurando, deste modo, a proposta mais

vantajosâ para o órgâo Lic tante.
Ocorre que, inconforrnada com taL fato, a concorrente lP

DESENVOLVII'4ENTO DE SOFTWARE EIRELI iNtETPôS O RECIJRSÔ

ADIYINISIRATIVO em deslinde, argulndo, em suma/ os

seguintes pontosi
Ponto 1i Que a sua lnabilitação por não atendimento do índice

n'1lno de lqulde/ qê'al p-o!i<Lo no Il >L'un'c1lo Co'rvoLJtól o

configura formallsmo excess vo, dado que o balanço

apresentado atendeu plenamente ao que foi estabe ecido no

Edita e as normâs técn cas que a contabilidade é obr gada a

segulr, e, alnda, que detém capacidade I nanceirô dev do seu

patrimôn o e o ativo circu ante serem eLevados e não ter dívida

nem a curto e nem a longo Prazo
Ponto 2r Que é devida a desclassificaÇão da ernpresa ora

Recorrlda, haja v sta que deixou de apresentar na

documentação de habilitação a dec aração cstabe ec da no item

11.7.1, contrar ando o principlo da vlnculação ao instrllÍrento
convocatório.
Consoante adiante se verá, a RECoRRENTE ança ôTgumentos

impertinentes, não capazes de fazer prosperar seu ntento,

causando, portanto, proteLação injustFcáve do andamcnto

regular do processo, o qJe de('rlo ve1] a _aJrê p-eiJilo' ao

atendimento dâ necessidade pública invocada no obieto

iic tatór o.

Destarte, compete a esta RECORRIDA, em nome da defesa da

legaidaoe e da regLarodde oos a(os reali/doo) ro PPLCÀO

errrnÔrulco Na 10.ao7/2022 sRP, e da manutenção da

proposta mais vanlaiosa a essa IVunicipa idade, apresentar os

esclarecimentos e contrarrazões recLlrsa 5 adianLe aduzidos:

Contrarrazões em inteiro teor anexado aos autos do ptocesso

nas págínas 556 a 566.

v - oo mÉnrto

Antes de iniciarmos a análise das razões do Tecurso e das

contrarrazões, importante destacar que todos os atos pratlcados por este

Pregoeiro, fundamenta-se na ob,servância do princípio constituclonal da

isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, tendo

suas decisões fundamentadas em "estrita conformidade com os princíplos

básicos da Legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrurnento 4.
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos"

il r
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Do primeiro ponto do recurso da recorrente

Observemos que todas as razões dos recursos dizem respeito ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório o qual está disciplinado

nos artigos 3o, 41 e 55, xI, da Lei no 8.66617993, que rege o procedimento

licitatório, vejamos:

"Art, 3o A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constituciona da isonomia,

a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentáve e será processada e julgadâ em

estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que hes

são correlatos,

Art. 41. A Adminlstração não pode descumprir as

normas e condições do edital, ao qual se acha

estrltamente vinculada.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:

I...l

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexlgiu, ao convite e à

proposta oo licltante vencedor;"

Conforme explicitado acima, pode-se destacar a vinculação da

Adminlstração ao edital que regulamenta o ceTtarne, ou o principio da \
vinculação ao instrumento convocatório. +

O Instrumento Convocatório é a lei do caso, aquela que lrá regular

a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes Trâta-se de

(D
4t( .
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uma segurança para o licitante e para o interesse pÚblico, extraída do

princípio do procedimento formal, que determina à Administração que

observe as regras por ela própria lançadas no instrLlmento que convoca e

rege a licitação, ou seja, nada poderá ser criado ou felto sem que haia

previsão no ato convocatório, vinculando a agente público a exigência de

nada mais, nada menos do que o ali previsto, sob pena de ferir outros

princípios, como por exemp o, a impessoalidade e a isonomia

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edita "é lei interna da icitação" e,

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes corno a AdministraÇão

que o expediu,

ADMINlSTRATIVO. PROCEDI[4ENTO LICITATóRIO.

PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL'

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCIIICN ruÃO

CUMPRIDO, DOCUNlENTAÇAO APRESENTADA

DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribuna de origem

entendeu de forma escorreita pela ausência de

cumprimento do requisito edita ício Sabe se que o

procedimento licitatório é resguardado pe o princípio

da vincuiação ao edital; esta exlgência é expressa no

art. 4! da Lei n. 8.666/93 Tal artigo veda à

Administração o descLlmprimento das normas

contidas no edltal. Sendo assim, se o edital prevê,

conforme exp icitado no acórdão recorrido (fl. 264)'
"a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial

cla União do registro do alimento emitido pela

Anvisa", este deve ser o documento apresentado
para que o concoTrente supra o requisito relativo à

qualificação técnica, Seguindo tal raciocínio, se a

empresa apresenta outra documentação - protocolo

de pedido de renovação de registro - que não a

requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar

documentação para suprir determinado requlsito,
que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente

em detrimento de outros, o que feriria o princípio da ,h
igua ldade entre os licitantes,

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser flel ao

I 
^v 
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ao instru mento convocatórioprincípio da vincu lação

199934000002288) : 'o'1,

47il

"Pelo princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, 'a Administração não pode descumprir

as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada' (Lei no 8.666/93, art. 3o, 41

e 43, I). O edital é a lei da licitaÇão, A despeito do

procedimento ter suas regras traçadas pela própria

Administração, não pode esta se furtar ao seu

cumprimento, êstando Legalmente vincLllada à plena

observância do reg ramento".

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou:

Conjugando a regra do art, 41 com aquela do art 40

ILei no 8.666/93], pode-se afirmar a estrita

vinculação da Admlnistração ao edital, seja quanto a

regras de fundo quanto àquelas de procedimento'
(...) O descumprimento a qualquer regra do edital

deverá ser reprimido, inclusive através dos

instrumentos de controle interno da Administração

Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a

pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada'

Se a Admlnistração reputar viciadas ou inadequadas

as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura

e simplesmente lgnorá-las ou alterá-las ( ")"(lusten
Filho, Marçal; Comentários à lei de licltações e
côntratos administrativos; 8a ed , São Paulo,

Dlalética, comentários ao art. 41, pgs. 477 /420)' A

conduta da Administração na condução do pleito foi

de estrita observância e vinculação ao edital, sendo

o dlreito prejudicado pertencente a terceiro que não

observou as prescrições editalícias, sendo descabida

a pretensão de beneficiar-se de sua desídla'

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no

cuTso do processo de licitação, não pode se afastar das regras por êla mesma

estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e

ffi
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Do segundo ponto do recurso da recorrente

Alega a ecorrente quc ê erpresa BERTECH

SISTEMAS E SERVICOS EIRELI dEiXOU dE

(}

estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem

como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é

necessário observar estritamente as disposições constantes do edital'

vh

Portanto não merece acatamento o referido recuTso em virtude da

equivocada fundamentação da recorrente, alegando que mesmo não

possuindo os índices de liquidez exigidos no Edital a mesma possui capital

social ou patrimônio líquido que supre essa falha, acontece que no Edital não

dlspõe de nenhuma cláusula que determine a substituição dos índices de

liquidez por capital soclal ou patrimônio líquido, consequentemente a

empresa recorrida não atendeu as exigências do Edital, Com efeito, a

exigência do Edital com relação a qualificação econômico-financeira nada

mals fez do que traduzir em critérios objetivos o disposto no art 37, XXI, da

Constitulção Federal e as Leis que regem as Licltações

É bom relembrar que a qualificação econômico-financeira, por

meio de índices, constitui-se numa forma utilizada pelo administrador para

a verificação da capacidade do licitante em aTcar com as despesas

necessárias ao devido cumprimento e execução do contrato, aferidas, em

princípio, pela boa situação financeira da empresa,

Neste diapasão, o Índice de liquidez corrente mostra a capacidade

de pagamento da empresa a curto prazo, com ativos alojados no ativo

circulantê. Já, o índice de llquidez geral refete a capacidade de pagamento

da empresa a longo prazo, considerando tudo que a empresa converterá em

dinheiro, relacionado com tudo que a empresa já assumiu como dívida No

Brasil, os índices econômico-financeiros também são muito utilizados pelo

governo federal para flns de licitação, o objetivo é proteger a AdministraÇão

Pública de quaisquer problemas com empresas vencedoras do contrato no

que tanqe ao cumprimento do objeto da obrigaÇão A intenção da exigência

de tais índices é precaver a AdministraÇão Pública de que empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabllidades, possam vir a participar e

vencer a disputa do processo licitatório e, durante a execução da obrigação

contratada, não apresente capacidade para concluir a obrigação, conforme

parágrafo 20 do artigo 31da Lei 8.666/93.
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apresentar na documentaçâo de habilitaCãoi- a

declaração estabelecida no item 11.7.1, contrarlalfdo

o princípio da vinculação ao instruinehto

convocatório. Na verdade foi apresentado sim toda

documentação exlgida neste ltem do edital, conforme

se vê ás folhas 524 dos autos do processo licitatório,

como também, no sistema da BLL, comprovamos tal

veracldade com o Print em anexo

VI _ DA CONCLUSAO

Isto posto, sem nada mais a evocar, conheço do recurso

apresentados, para NEGAR-LHE provimento, em razão do descumprimento

das exigências editalícias, atendendo ao princípio da vinculação ao

instrumento convocatório.

Ao finaljulgo improvido o recurso, já que não existe fundarnento

nas razões apresentadas, e também com base nas fundamentações

apresentadas nas contra razões, Ratificando e juLgando inabilitado o

recorrente, que sejam adotadas as providências cabíveis no que tange o

cumprimento desta decisão,

Publique-se,

Cumpra-se.

Aracati/CE, em 06 de abril de 2022.

., !Jn!,* #***t «{h*#er."
Pregoeiro do I\4unicípio de Aracati

Cristiane ieira Alves
Secretária Ívlu ni pal de Sa úde

], y'lA/' ífí'
:oQ$ núuens Pires Feitosa

Procurador Adju nto
OAB/CE NO 8.217

Av. Drâ8ão do MáÍ, 230 CPrltro, Ard(ôti CE -'Bràtl
(-55 881 1421 lO5O | (s5 88) la21 1q45l www â
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE ARACATI/CE

PROCESSO N.or 10.007/2022.SRP.

[IODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA RÉGISTRO DE PREçOS.

0ATA DE ABERTURA: 16/03/2022.

HOMRIO DE ABERTURA; 09h00m.

-i.:

)r

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

Olinda, 14 de março de 2022

IVAN BERTAZZO

JUNToR:07637es18ç lllios#lí: s.r
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PREFEITURA [IUNICLPAL DE ARACATI/CE,

PROCESSO N.'i 10.007/2022'SRP.

IúODALIDADEi PRÉGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS,

DATA DE ABERÍURA 16i03/2022.

HoRÁRto DE ABERTURAi oghoom.

DEcLAMçÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

BERÍECH SISTEI.lAS E SERVIçOS EIRELI
Ã". ã*."0"i c",r- a" i ma aav.l...le' 3s95 - s' a 25 

'EPr 
53110 s5s

lnpi os.qzo.zzrlooor 14 E_ma lic l.cao(rrbc'techsvst! n "fr br

Docurnenlos de Habilitação em conÍormdade com o incso V , aí1go 4'da Le n" 10 520' de 17107/2002'

pâra paidc pação do cerlarne licilatóro mencionado no preâmbulo desla
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